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cERTroÃo

Certifico, para os devidos fins, que revendo o Livro no 28 de Atas das SessÕes da

Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, constatei às fls: 125v.,

126, o seguinte teor:

"Ata da Nona Sessão Extraordinária, da Terceira Sessão Legislativa, da Décima Sexta

Legislatura da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, realizada às

14 horas do dia 31 do mês de agosto, do ano de 2023. A sessâo foi presidida pelo vereador

Gustavo Eiji Watashi e secretariada pela vereadora Mariza Teixeira Monteiro. Estando

prêsentes os vereadores: Roberto Tochimitsu Moriya, Fernando Santiago de Mendonça,

Gilmar Aparecido Tardivo, Euton Rodrigo Linhares, Fernando Donizete de Souza, Valdecir

Neves e João Ribeiro de Macedo. A Sessão foi convocada para apreciar os Proletos de

Leis n'31/2023 de origem do Executivo que autoriza o repasse da assistência financeire

do piso salarial da enfermagem, com parecer favorável das Comissões, foi colocado em

discussão, Íoi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidadei Projeto de Lei n'

00912023 de origem do Poder Legislativo que altera dispositivo da Lei 2.17612023, com

parecer favorável das ComissÕes. Sem manifestaÇáo, foi colocado em votaçâo, sendo

aprovado por unanimidade. Em tempo, antes da apreciaÇáo o Presidente da Casa

consultou os vereadores sobre a possibilidade de revisar o parecer da Comissão de

LegislaÇão e JustiÇa e Redaçáo Final quanto ao veto n' 00112023, onde todos os

veÍeadores que votaram na Sessáo anterior manifestaram-se pela revisão, sem mais nada

a se tratar foi encerrada a Sessâo da qual lavrou-se a presente ata, que depois de

aprovada segue assinada por quem de direito. Plenário da Câmara Municipal de

Engenheiro Beltrão em 31 de agosto de 2023."

E, para constar, eu, Leonardo Vinicius Tobar, transcrevi a ata como

se encontra e lavrei a presente certidão que subscrevo, por ser expressão da verdade.

Secretaria da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, em 15 de

maio de 2025.
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